


dispensa de licitação, com fulcro na Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, na Resolução/FNDE n° 06, de 08 de maio

de 2020, bem como, pelos procedimento disciplinados no próprio chamamento público.

Iniciando os trabalhos de análise, verificou-se os documentos de habilitação (envelope n° 01) apresentados

pelo interessado. O parDcipante foi categorizado como fornecedor individual e teve todos os documentos

necessários observados e validados, destacando-se que houve a necessidade de emissão de uma nova DAP para que

esta pudesse estar com a data de emissão dentro dos úlDmos 60 dias. Com isso, fora esDpulado o prazo para essa

atualização até às 17:00 do dia 14/12/2022. Vencida a fase de habilitação, passou-se a análise do envelope contendo

o projeto de venda (envelope nº 02). Analisando o referido projeto, em que consta a disponibilidade de todos os

produtos, em quanDtaDvos e preços de acordo com o disposto em edital. Destacando-se que houve a necessidade de

complementação da segunda parte do Anexo II-C, em que faltava a idenDficação da Unidade Executora e a assinatura

do proponente. Com isso, fora esDpulado o prazo para essa atualização até às 17:00 do dia 14/12/2022. Ressalta-se

que, mesmo com a esDpulação da complementação, isto não foi impedimento para que a comissão decidisse

por aceitar a proposta do referido fornecedor individual, haja vista estarem devidamente preenchidos os outros

requisitos e a complementação da documentação é uma previsão editalícia.

Cumpre informar que, durante a sessão, a comissão solicitou a apresentação de amostras que deverão ser entregues

até o dia 16 de dezembro de 2022, conforme o item 7.1 do edital da chamada pública. Por se tratar de fornecimento

de alimentos "in natura", não foi necessário a apresentação de prova de atendimento de requisitos higiênico-

sanitários previstos em normativas específicas (alvarás, selos, certificações, etc.).

Não havendo interposição de recursos quanto à proposta, foi declarado o vencedor: CLENILDO GERÔNCIO DE

MEDEIROS, CPF n.º 691.814.034-53, em todos os itens (banana, goiaba e melancia).

Encerrada a sessão, foi construído o resultado por fornecedor, que segue anexo a este documento, nada mais

havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, sendo redigida pelo membro Paulo Henrique Meneses Brasil, que após

ser lida e aprovada, será assinada pelos membros da Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar do IFPB -

Campus Santa Luzia.
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ANEXOANEXO

RESULTADO POR FORNECEDORRESULTADO POR FORNECEDOR

 

CLENILDO GERÔNCIO DE MEDEIROS  - CPF n.º  - CPF n.º 691.814.034-53

ITEMITEM ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO UNIDADEUNIDADE QUANTIDADEQUANTIDADE
VALORVALOR

UNITÁRIOUNITÁRIO
VALOR TOTALVALOR TOTAL

1 

Fruta in natura, Dpo

bananabanana, espécie prata,

primeira qualidade,

semimadura, tamanho

médio, fresca, deve

apresentar as

caracterísDcas do culDvar

bem definidas, estar

fisiologicamente

desenvolvida, bem

formada, limpa, com

coloração própria, livre de

danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e

doenças e estarem em

perfeitas condições de

conservação e maturação.

Quilograma  3.080 R$ 4,29
R$

13.213,20

2

Fruta in natura, Dpo

Goiaba,Goiaba,

espécie vermelha, primeira

qualidade, madura,

tamanho m é d i o , f r e s c

a , deve apresentar a s

caracterísDcas do culDvar

bem definidas, estar

fisiologicamente

desenvolvida, bem

formada,

limpa, com coloração

própria, livre de danos

mecânicos, fisiológicos,

pragas e doenças e estar

em perfeitas condições de

conservação e maturação.

Quilograma  1.283 R$ 5,34
R$

6.851,22



3

Fruta, in natura,

tipo MelanciaMelancia, fruto com 70

a 80% de maturação,

redonda, graúda, de 1ª

qualidade, fresca, com

aspecto, cor, cheiro e sabor

próprio, com polpa firme e

intacta, devendo ser bem

desenvolvido, isenta de

enfermidades, parasitas e

larvas, material terroso e

sujidades, sem danos csicos

e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, de

colheita recente, livre de

resíduos de fertilizante.

Quilograma 1.539 R$ 2,99
R$

4.601,61

VALOR TOTAL POR FORNECEDORVALOR TOTAL POR FORNECEDOR
R$R$

24.666,0324.666,03

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 24.666,03 (vinte e quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e

três centavos)
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